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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, 
para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n°  401-k   que "AUTORIZA O MUNICÍPIO 
A DOAR IMÓVEL À CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES". 

O projeto de lei que está sendo encaminhado 
autoriza a doação do imóvel matriculado sob n° 6.084, do Livro 2 - RG do Registro 
de Imóveis desta cidade, avaliado em R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais). 

O pedido de doação foi realizado pela Câmara 
Municipal com o objetivo de incluir o bem imóvel em futuras licitações para 
complemento da obra da nova sede. Registra-se que a principal finalidade da obra 
é comportar todos os parlamentares e servidores, em razão de que a estrutura da 
sede atual é falha neste sentido. 

Deste modo, uma vez iniciada a obra e 
considerando que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves necessita de auxílio 
para finalizá-la, resta ao Poder Executivo cooperar com o Poder Legislativo, a fim 
de cumprir com as diretrizes Constitucionais que regem o País, assim como 
objetivando alcançar os interesses comuns do Município como Ente Federativo. 

Para tanto, considerou-se pertinente ponderar 
dois fatores. Inicialmente, que não haverá ônus à Municipalidade, por se tratar de 
imóvel inutilizado. 

Além disso, compreende-se que é necessário 
realizar medidas que mantenham o equilíbrio entre os Poderes Executivo e 
Legislativo, uma vez que, embora independentes, também devem ser harmônicos 
entre si, em prol do desenvolvimento do Município. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Anderson Zanella 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Salienta-se que no projeto de lei anexo consta a 
cláusula de reversão do imóvel ao Município caso seja dada destinação diversa da 
prevista em lei. 

Diante disso, e considerando que é necessária 
autorização legislativa, conforme art. 76, inciso 1, alínea "b" da Lei 14.133/21, segue 
o incluso Projeto de Lei autorizando a doação do imóvel para viabilizar os objetivos 
que, certamente, são de interesse geral do Município. 

Sem mais confiando na aprovação da matéria, 
apresentamos nossos protestos de elevada estima e considera, ao. 

Cordialmente, 

DIOGO S 	 SIQUEIRA 
pal 



DIOGO SIQUEIRA 
ipal 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC 	BENTO GONÇALVES, 
aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e ci 
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PROJETO DE LEI N°  ka4,  DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A DOAR 
IMÓVEL À CÂMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a doar 
à Câmara Municipal de Bento Gonçalves: 

"Sala número seis (6) localizada no Primeiro Andar do Edifício Adelina Ruga, nesta cidade, 
composta da sala propriamente dita, com sanitário, 39,80777 m2  de área útil, 10.40221 m2  
de área coletiva, 50,20998 m2  de área total e 0,02014 m2  de área ideal de terreno, com 
entrada pela Rua Mal. Floriano, a quinta à esquerda de quem olhar do corredor, e o 
respectivo terreno situado na zona urbana desta cidade, na Rua Mal. Floriano, esquina com 
a Rua Gal. Osório, com as seguintes medidas e confrontações: Norte, na extensão de vinte 
e um metros (21,00 m) com a rua Gal. Osório; Sul, na extensão de dezoito metros e 
cinquenta centímetros (18,50 m) com propriedade de Oscar Farina; Leste, por uma linha de 
três (3) segmentos, sendo o primeiro a partir do alinhamento da rua Gal. Osório, segue em 
direção aproximada Sul, na extensão de doze metros e vinte centímetros (12,20 m); o 
segundo segue em direção oeste, na extensão de três metros e setenta e dois centímetros 
(3,72 m); e o terceiro e último segmento segue em direção aproximada Sul, na extensão de 
vinte e três metros (23,00) até atingir a divisa Sul, dividindo-se por três (3) segmentos com o 
restante do terreno de propriedade de Agro-Pecuária-Unidos S.A.; Oeste, pelo alinhamento 
da rua Mal. Floriano, mede trinta e quatro metros (34,00 m)". 

Parágrafo único. O imóvel acima descrito está matriculado 
sob n° 6.084, do Livro 2 - RG do Registro de Imóveis desta cidade, e foi avaliado em R$ 
98.000,00 (noventa e oito mil reais). 

Art. 2° O imóvel ora doado se destinará ao pagamento de 
despesas que visam finalizar a nova sede do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3° Não poderá ser dada ao imóvel outra destinação 
senão a prevista no art. 2° desta Lei, sob pena de nulidade da doação e reversão do imóvel 
ao Município. 

Art. 4° As despesas de escrituração e registro serão pagas 
pela Câmara Municipal de Bento Gonçalves. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data e sua publicação. 
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6.084 
MATRICULA: 6.084 (seis mil 'e oitenta e quatro).- Bento Gonçalves,-
0$ de janeiro de 1979.- (Prot. 9.815 e 9.814) .- IMOVEL: Sala nume-
ro seis (6) localizada no Primeiro Andar do Edi fi cio Adel i na Rugai-
nesta cidade, composta da sala propriamente dita, com sani tãri o , 
39,80777m2 de área õti 1 , 10,40221m2 de área coletiva, 50,20998m2 -
de área tOtal e 0,02014m2 de área i deal de terreno, com entrada .pe 
la Rua Mal. Floriano, a quinta a esquerda de quem olhar do corre-' 
dor, e o "respecti vo terreno situado na zona urbana desta cidade,na 
Rua Mal. Floriano, esquina com a rua Gal 	Osõri o , com as seguintes 
medi das e confrontações: Norte , _na extensão de vinte e um metros.. 
(21,00m) com a rua Cal. °só-rio; Sul, na extensão de dezoito metros 
e cinquenta centTmetros (18,50m) com propriedade de Oscar Farina ;-
Leste , por uma linha de três ( 3) segmentos, sendo o primeiro a par 
ti r do alinhamento da rua Gal . Osório, segue em direção aproximada 
Sul , na extensão .de doze metros e vinte centTmetros ( 12,20m) ; O se 
fundo segue em direção oeste, na extensão de três metros e setent-á 
e dois centímetros (3,72m) ; •e o terceiro e til timo segmento segue -
em direçaõ aproximada Sul, na extensão de vinte e tres metros .... 
(23,00m) até atingir a di visa Sul, dividindo-sé por três (3) see-
mentos com o restante Ao terreno de propriedade de Aoro-Pecuãri  a -
Unidos S.A.; Oeste, pelo alinhamento da rua Mal. Floriano, mede - 
trinta e quatro metros ( 34,00m) - Proprietária: UNIDOS S.A. VEICU-
LOS E MAQUINAS, com sede na cidade de Porto _Alegre, RS, cgc n9 ... 
92.793.124/0001.- Registro Anterior: R.171.548 e R.2-1.548, ambos- 
da matr T 	no 	548, fls.01 do livro 2, deste Oficio.- Dou fé.-0 
Ofi ci al 	 Nelci Antonio Astolfi).- CR$ 45,00 -.-. 

R.1-6.084.-Bento Gonçalves, 20 de dezembro de 1994.-(Prot.77.338). 
DAÇÃO EM PAGAMENTO:  Escritura Pública de Dação em Pagamento lavra-
da em 30 de agosto de 1994 no Terceiro Tabelionato da -cidade de / 
Porto Alegre, RS (I,42 345 B, fls. 020/021/v, nQ 13/24006).-Transmi-
tente: UNIDOS S/A. VEICULOS E MAQUINAS, com sede na Capital, na A-
venida Ipiranga, ns? 6.400, inscrita no CGC/MF sob nQ 92.793.124/00 
01-90, com CND/INSS nQ 014430, série "F" -e- Certidão Negativa Fe-
deral ns? 1010100-4.-Adquirente:  MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, si-
tuado neste Estado, inscrito no CGC/MF sob nQ 87.849.923/0001-09.- 
Valor: R$ 30.000,00.- 	(Getúlio Fagundes da Rocha), Oficial / 
do Registro de Imóv 	, q e fiz datilografar, conferi, dou fé e as 
sino.-Emol: R$ 111,87. 	. . . . . . 	 . . 	 

0 O 

Av.2-6.084.-  Bento Gonçalves, 03 de junho de 2002.--  (Prot. n 	:‘, 
Procede-se a esta averbação para constar que a CONVENÇÃO de CONDOMÍNIO do 
"EDIFICIO ADELINA RUGA" encontra-se devidamente registrada neste ofício, sob o n° 
10.178 do Livro 3-RA.- Eu, Cláudio Alves Rodrigues que datilografei, o Registrador ou 
Substituto que confere, da fé e assina.- Emol. R$12,40.-...... . 1;1111,1,1a  se; vtascs  . . 
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C E R T I D A O  REGISTRO DE IMÓVEIS DE BENTO GONÇALVES 
Getulio Fagundes da Rocha 

Oficial 

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a Lei e por assim ter sido pedido, que revendo neste Serviço 
Registra!, o Livro n° 2 - Registro Geral, verifiquei constar na matrícula o teor seguinte: 

CNM: 097071.2.0006084-27 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BENTO GONÇALVES 

Continua na próxima página -:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-: 

- -----------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------ 

- ----------------------------------------------------------------------- 

Rua Saldanha Marinho, 820, Centro - Bento Gonçalves - CEP:95.700-070 - Fone: (54) 2105 5678 
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Continuação da página anterior -:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:- 
CNM: 097071.2.0006084-27 

3\4  
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BENTO GONÇALVES 

LIVRO N.° 2 — REGISTRO GERAL 
MATRICULA 

6.084 

FLS. 

01v 

Av.3-6.084.- Bento Gonçalves, 17 de fevereiro de 2023 	  
CÓDIGO NACIONAL DE MATRICULA: Procede-se a esta averbação, para constar que 
nos termos do artigo 3° do Provimento 89/2019 - CNJ, a presente matrícula possui o 
seguinte Código Nacional: 09707.2.0006084-59.- Eu, Caroline Ferretto Ficagna, 
Escrevente que digitei, o Registrador ou Substituto, que confere, dá fé e assina.- Emol: 
NIHIL. Selo: 0042.04.1900004.41300 -• - 

Margarete Festa Santini 
Substituta tio Registrodev,  

—o,' 

CONTINUA A FOLHAS 

NADA MAIS CONSTA. O REFERIDO É VERDADE E I OU FÉ 
Bento Gonçal es-RS, quarta-feira, 15 de outubro de 2025, as 14:03:44. 
Total: R$ 49,80 - CSF 
Certidão Matrícula 084 	áginas: RS 1 •,20 (0042.03.2400001.64058 = RI !';0) 
Busca em livros e a 	os: R$ 13.20 (0042.03.2400001.64057 = R$ 4.20) 
Processamento ele, e co de dados: R$ 6.90 (0042.01.2400001.88851 	2,101 

( ) Getulio Fagundes da .-""~11.7.71do (syA. c 
),Claudia Salvati Tum clero O Marearete <sta" San 

(i/S  José Paulo Aquini Camargo 

A consulta estará dsponivel em até 24h 
no si te do Tribuna' rie Justiça do RS 
h ttp:/ Igo.lj es.j u slriselodig ita 1 /c° n sinta 
Chave de autentitdade pwa consulta 
097071 53 202_5 00069474 33 

Rua Saldanha Marinho, 820, Centro - Bento Gonçalves - CEP:95.700-070 - Fone: (54) 2105 5678 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Atendendo a solicitação da Câmara de Vereadores — Vereador Anderson Zanella, 
referente ao processo com Oficio Siga n° CMBG-OFC-2025/00157, procedemos parecer de 
avaliação imobiliária para fins de negociação/leilão de Bem Imóvel - Sala Comercial. O 
imóvel sito à Rua Marechal Floriano esquina com a Rua General Osório, sala 06 do 
Edifício Adelina Ruga, Bairro Centro, tendo 39,80777m2  de área útil, 10,4022m2  de área 
coletiva e 50,20998m2  de área total, devidamente inscrito no Livro n° 02 — Registro Geral, 
do Registro de Imóveis da Comarca desta cidade, sob a Matricula de n° 6.084. 

Em vistoria realizada em 10/07/2025, a sala não apresenta condições de uso 
atualmente, pois ficou muito tempo fechada. Uma das janelas necessita ser restaurada e a 
outra, que é praticamente uma porta para sacada, tem de ser totalmente trocada, pois está 
deslocada e o material está podre. O lavabo necessita de reforma, pois o aspecto além de 
ser antigo, tem buracos nas paredes e a louça precisa ser trocada. O piso dá para ser 
aproveitado com uma limpeza, mas a sala necessitaria de pintura, um forro e reforma da 
parte elétrica. 

Analisando fatores como situação do imóvel, localização, condições da via pública e 
de acesso, qualidade e outras situações relevantes, o parecer é o seguinte: 

O valor da avaliação para o imóvel é de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais). 

A presente avaliação é válida por 90 (noventa) dias. 

É o parecer. 

Bento Gonçalves, 11 de julho de 2025. 

5,-"‹1%. 	e r 
Setor 	 va 'ações e 1TBI 
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Assinado com senha por MELISSA BERTOLETTI GAUER. 
Documento N°: 141317.903199-2858 - consulta à autenticidade em 
https://siga.bentogoncalves_rs.gov.brisigaextpublidapp/autenticar7n=141317.903199-2858 SIGA¡ 
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